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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.576, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, Ex officio, por idade limite, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 2º Sargento-PM JOÃO LUIS GONÇALVES, matrícula n. 
79364021, símbolo 231/2SG/6, código 40017, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado art. 47, inciso III, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso I, letra “c”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio 
de 2008 (Processo n. 31/302526/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE OUTUBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.577, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM DOLVIRO LUIZ DE PAULA, matrícula n. 83858021, 
símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo 
n. 31/304782/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE OUTUBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.578, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-PM JANUÁRIO SANT’ANA GANZAROLI, matrícula n. 
73917021, símbolo 231/1SG/6, código 40016, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio 
de 2008 (Processo n. 31/302024/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE OUTUBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.579, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, á 
servidora ELIDA PEREIRA DA SILVA BOER, matrícula n. 109008022, cargo, Gestor de Serviços Organizacionais, 
classe G, nível VIII, código 80031, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
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lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado 
com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/001575/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.580, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, á 
servidora SARA NUNES DE SOUZA, matrícula n. 51928021, Categoria Funcional, Agente de Atividades de Trânsito, 
cargo Agente de Atividades de Trânsito, classe, E, código 70075, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Departamento Estadual de Trânsito, com fulcro no art.73, incisos 
I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
31/703153/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                            Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.581, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor MANOEL DOUGLAS PASCHOALETTO, matrícula n. 125225021, ocupante do cargo de Professor, classe, C, 
nível III código 60001, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo 
único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/003978/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                           Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.582, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor APARECIDO TOSTA DE QUEIROZ, matrícula n. 12311021, ocupante do cargo de Gestor de Apoio 
Operacional, classe, G, nível VIII, código 70315, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão e Empreendimentos, com fulcro no art.73, incisos 
I, II e III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
57/102250/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                            Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
73169021 Lucio de Oliveira Santos Agente Penitenciário Estadual Ageprev 55/504100/2019
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DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.633/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de aposentadoria por invalidez
Interessada: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
121795022 Waleska Assis de Souza Procurador do Estado Ageprev 55/503450/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.421/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” AGEPREV n. 1.575, de 28 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial n. 10.017, 
de 29 de outubro de 2019, referente ao servidor WAGNER ANTONIO BATISTA DUPIN, matrícula n. 57715021, foi 
feita a seguinte apostila (processo n.31/502882/2018): 

                         ONDE CONSTA: “...Transferir, Ex offício, a pedido...”  
 
                         PASSE A CONSTAR: “...Transferir, Ex offício,...”  

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” AGEPREV n. 77 de 17 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial n. 9.823, de 
17 de janeiro de 2019, referente à designação do Grupo de Trabalho da Previdência (GTPREV), instituído pelo 
Decreto n. 15.100, de 12 de novembro de 2018, foi feita a seguinte apostila. 

                         ONDE CONSTA: “...Decreto n. 15.100, de 12 de novembro de 2019...”  
 
                         PASSE A CONSTAR: “...Decreto n. 15.100, de 12 de novembro de 2018...”  

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” AGEPREV n. 525 de 5 de abril de 2019, publicado no Diário Oficial n. 9.878, de 8 de 
abril de 2019, referente à designação da servidora Arlethe Maria de Souza, em substituição à servidora Renata 
Corona Zuconelli, para compor o Grupo de Trabalho da Previdência (GTPREV), instituído pelo Decreto n. 15.100, 
de 12 de novembro de 2018, foi feita a seguinte apostila. 

                         ONDE CONSTA: “...Decreto n. 15.100, de 12 de novembro de 2019...”  
 
                         PASSE A CONSTAR: “...Decreto n. 15.100, de 12 de novembro de 2018...”  

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


